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CONTRATONOqI /SL/202I

GoNTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O SERVIçO AUTÔNOMO Oe Áe UR e
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA E O BANCO BRADESCO S.A., PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ARRECADAçÃO REFERENTE AOS
DOCUMÈNTOS EM|ÏDOS PELA AUTARQUIA E A RECEPçÃO DOS
ARQUIVOS DE RETORNO DESSAS ARRECADAçOES PARA AS DEVIDAS
BAIXAS DOS RECEBIMENTOS EFETUADOS PELOS
coNsumtDoREs/usuÁRtos, coNFoRME pRocEsso ADMtNtsrRATtvo No

47 89 I 2020 - SAAE, N ESTE M U N lC I P|O.............

o sERVIço AUTONOMO DE ÁCUe E ESGOTO do
município de Sorocaba, com sede à Avenida Pereira da
Silva, no 1.285, inscrito no CNPJ/MF sob o no

71.480.560/0001-39, neste ato representado pelo seu
Diretor Geral, senhor RONALD PEREIRA DA SILVA,
portador da Cédula de ldentidade no R.G. no 16.879.879-7
e C.P.F no 156.609 .138-14, doravante denominado SAAE,
e o BANCO BRADESCO S.A., com sede ao Núcleo Cidade
de Deus, s/no - Prédio Novo - Vila Yara na cidade de
Osasco/SP - CEP.: 06029-900, inscrita no CNPJ-MF sob o
no 60.746.948/0001-12, representada neste ato, pelo seu
Gerente Poder Público, senhor JORGE LUIS CARDOUZO,
portador da Cédula de ldentidade RG no 56.472.134 e CPF
no 481.633.769-53, e por sua Analista Suporte Comercial
Pleno, senhora ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA,
portadora da Cédula de ldentidade RG no 221.204.854 e
CPF no 294.021.648-71 doravante designada
CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado nos termos
da Lei Federal no 8.666/93, em conformidade com o
Gredenciamento no 011202', e respectivo Processo
Administrativo no 478912020 - SAAE, e as cláusulas a
seguir reciprocamente aceitas:

PRIMEIRA - Objeto.

1.'1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação
que lhe foi feita no Processo Administrativo no 478912020 - SAAE, e por força do
presente instrumento, se obriga a prestação de serviços de arrecadação
referente aos documentos emitidos pela Autarquia e a recepção dos arquivos
de retorno dessas arrecadações para as devidas baixas dos receb
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efetuados pelos consumidores/usuários, por solicitaçäo da Diretoria
Administrativa e Financeira do SAAE, sendo:

VALOR ESPECTFTCAçÃO

R$ 1,45

Documentos com código de barras recebido através dos
correspondentes bancários, e outros meios que se
utilizem de atendimento presencial, sem ser eletrônico,
exceto o canal lotérico.

R$ 1,03
Documentos com código de barras recebido através do
caixa eletrônico, internet (home/office banking) e demais
meios eletrônicos.

R$ 0,53
Documentos com código de barras recebido através de
débito automático.

1.2. Todas as obrigações e responsabilidade da
CONTRATADA para a execuçäo do objeto relativo ao presente estão detalhadas
no edital e seus anexos do Gredenciamento no 01/2021 e devem ser obedecidas
integralmente sob pena das sanções previstas no item 6 e subitens.

SEGUNDA - Prazo e condições de execução.

2.1. A GONTRATADA é obrigada a executaro objeto
de acordo com as especificaçöes do Termo de Referência - Anexo I do edital,

2.1.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto,
inclusive os trabalhistas.

2.2. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força
maior, caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento dos
serviços, desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados
no processo e acolhidos pela Administração, sob pena de aplicaçäo das
sanções previstas no item 6 e seus subitens.

2.3. Fiscalização: O SAAE designará a Chefe do
Departamento Financeiro, senhorita DANIELA MATUCCI CASAGRANDE e a

Chefe do Departamento de Receita, senhorita DAYANE MIRANDA GONZALES,
para representá-lo na qualidade de fiscalizadores do contrato. Os fiscalizadores
poderäo designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalizaçâo.
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2.3.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o
Setor responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos.

2.3.1.1. A alteraçäo será
formalizada por apostilamento.

2.4. Representação da CONTRATADA: Manterá, a

testa dos serviços, os Srs. JORGE LUIS CARDOUZO e ELIETE MARIA MARTINS
DE SOUZA, como prepostos e responsáveis, que prestaram toda a assistência
necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado pela

fiscalizaçäo.

2.4.1. Comunicar ao SAAE, imediatamente,
qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execuçäo dos serviços.

2.5. Subcontratação: Poderá haver subcontrataçäo de
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), mantendo, porém, a
responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia.

2.5.1. A subcontratação deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade
perante o órgão, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação
exigida neste edital, bem como o vínculo com a Contratada.

2.6. Da proteção de dados: As partes garantem que
tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas no
tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em
conta a Lei 13.709118 (Lei Geral de Proteçäo de Dados - LGPD), e diretrizes,
padrões técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta
reg u larmente em itidos.

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será
emitido Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicacåa €gçIila--ds ,ô
CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado
pelas partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
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comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei 8.666/93.

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de
60 dias, contados do recebimento provisório.

QUARTA - Pagamento

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto,
inclusive os trabalhistas.

4.2. A instituiçäo credenciada está autorizada a deduzir
imediatamente do montante a ser repassado no prazo estabelecido neste edital, o

valor correspóndente à tarifa, mediante débito na conta corrente do SAAE, devendo
apresentar relatório nos moldes do item 5.13 do Termo de Referência - Anexo l.

4.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um
período de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos
termos $1o do art.20 da Lei Federal 10.19212001.

4.4. Os preços terão reajuste de acordo com a variaçäo
do IPCA/IBG (índice de Preços ao Gonsumidor Ampto), observado o intervalo
mínimo de um ano, contado a partir da data limite parc a apresentação da proposta,
obedecendo a seguinte fórmula:

P=Pox.l
lo

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = índice do mês de reajuste
lo = lndice do mês de apresentação da proposta

4.4.1. O reajuste apurado pela fórmula acima,
será aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do

aniversário da proposta.

QUINTA - valor total do contrato

5.1. É dado ao presente Contrato o Valor Total de

R$ 422.600,11 (quatrocentos e vinte e dois mil, seiscentos reais e onze
centavos).
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SEXTA - sançöes por inadimplemento.

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou
simples condição do contrato a ser firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total
do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos
casos de descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA,
quando não couber as sançöes pecuniárias;

6.1.2. Multa de 20% (vinte por cento)
valor total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prej
demais sançöes estabelecidas.

sobre o
uízo das

6.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no editale seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
total do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), ao fim dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contrato
poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.4. Multa de 1o/o (um por cento), sobre o
valor total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem
motivo justificado, até o limite de 10o/o (dez por cento); ao fim dos quais, se os
serviços näo forem reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do
SAAE, ser rescindido.

6.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de
terceiros, sem observância do estabelecido no item 2.5;

6.1.6. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total
do contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

6.'1.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da
CONTRATADA.
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6.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no
presente Credenciamento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem
como das penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

SÉflmA - vigência contratual

7.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses,
contados da data estabelecida na Ordem de Serviço para início da execuçäo do
objeto, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites legais permitidos
no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

7.1.1 O contrato poderá, a qualquertempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OITAVA - rescisão contratual.

8.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93,
sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

8.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no

8.666/93.

8.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditÓrio
e a ampla defesa.

NONA - Vinculação ao edital do Credenciamento
no 0'112021.

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação
exigidas por ocasiäo do credenciamento, devendo apresentar os documentos
habilitatórios sempre que solicitados.

ó

ê

t-)

Redigido por Janaína Soler Cavalcanti - Aux. Adm. 4 ' DA/SL

6

,ú-



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

GoNTRATO No ttT tSLt2021

9.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos
termos do Credenciamento no 0112021 apresentado ao mesmo, constantes do
Processo Administrativo no 478912020.

9.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

9.3.1. HAB|L|TAÇÃO JURÍD|CA (art. 28 da
Lei Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária
ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de . seus
administradores;

c) No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do localde sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou
empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou declaração, sob as penas da
Lei, de que cumpre os requisitos legais pa'a a qualificação como ME ou EPP, ou
pela adesão da empresa ao Regime Especial Unificado de Arrecadaçäo de Tributos
e Contribuições devidos pelas ME ou EPP - Simples Nacional (disciplinado no
Capítulo lV da Lei Complementar n" 123106) e artigo 40 do Decreto no 3474100;

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

ó
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei no 5.764, de 1971:

9.3.1.1. Os documentos acima
deveräo estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

9.3.2. REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidões:

c1) Certidäo Conjunta Negativa
de Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuiçäo social,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

czl Certidäo Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidäo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários,
expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA.

d) Prova de regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com os mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN), nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
no 5.452, de 10 de maio de 1943.

ó

d

i-i : \.

tonocABA

Redigido por Janaína Soler Cavalcanti - Aux. Adm. -? DA/SL

,ô,



TOROCABA

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a

CoNTRATO No 
(l\ lSLl2021

f) A comprovação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigid a parc
efeito da assinatura do Aditamento. No entanto, toda a documentacão exigida para
efeito de comprovaÇão de regularidade fiscal deve ser apresentada, mesmo que
esta apresente alguma restriçäo, sob pena de inabilitação.

f1) Havendo alguma restriçäo na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o pøzo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administraçäo pública, para a regularização da documentaçäo, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

f2l A não regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sançöes previstas em Lei.

9.3.3. OUALTFTCACÃO ECONOMTCO
FINANCEIRA (art. 3l da Lei Geral):

a) Certidão Negativa de Falência,
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial
da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual.

a1) Nos casos de Recuperaçäo
Judicial e Extrajudicial, seräo aceitas certidões positivas, com demonstração do
plano de recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a
comprovar sua viabilidade econôm ico-financeira,

9.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que näo existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a

16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo ll do edital
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9.3.5. Será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à
existência de sancão que impeca a participacão no certame ou a futura
contratacão. mediante a consulta aos sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniäo
(www. po rta ld atra n s p a re n ci a. q ov. b r/sa n coes/ce is) ;

condenações cíveis por Atos de,rp3o,orlxoTåtT'n,r,r"t¡);ti;i;,ltido oi:Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. br/improbidade adm/consultar req uerido. php).

c) Lista de Apenados, mantida pelo
Tribunal do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.qov.br/pesquisa-na-relacao-
de-apenados);

9.3.6. A consulta aos cadastros será
realizada em nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio
majoritário, porforça do artigo 12da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no
10.128 de 2012, regulamentada pelos Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e
no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.3.7. Comprovaçäo dos poderes de
representação através da apresentação de procuração que designe
expressamente seu representante para assinatura de declarações, carta
proposta e demais atos pertinentes ao presente compromisso.

9.3.8. Na hipótese de não constar prazo de
validade das cedidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação dos envelopes.

DÉCIMA - legislação aplicável.

10.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes
Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Estadual
especialmente quanto aos seus artigos 18 e 194, as demais legislaçõ
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aplicáveis, o Código Civile o Código de Defesa do Consumidor, sendo que as partes
elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer questäo relativa ao presente
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas)
testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, de de 2021

DE E ESGOTO DE SOROCABA
Ronald Pereira lva - Diretor Geral

lOa,"JAVnn fulê4^a v"é^

TOROCABA

sERVrçO AUTÖNOMO DE AGUA E OTO DE SOROCABA
Daniela Matucci Ca lizadora

sERVrçO DE SOROCABA
Dayane Mira

. Jolo ttp¡do ô Cosb llob

BA RADESGO S.A. POR
Jorge Luis ouzo - Gerente Poder Público

BANCO BRAD s.A.
Eliete Maria Martins de Souza - lista Sup. Com. Pleno

i!

Testemunhas:

01.

rj.
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ANEXO IV

DECLARAçÃO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Jorge Luis Carduozo CPF: 481.633.769-53

Cargo: Gerente Poder Público

Empresa: Banco Bradesco S.A,

Telefone: (11)3684-8066 e-mail:ioJgg.cardouzo@bradesco.com.þI

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica
do Município, e no artigo 10 da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012,
regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado
pelo Decreto Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as
hipóteses impeditivas de contratação, e que:

( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos,
certidões e informaçÕes complementares que entendo necessários à verificação das
hipóteses de inelegibilidade.

DECLARO, airìda, sob as penas da lei, em especialaquelas previstas na Lei Federal no

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas são verdadeiras.

Sorocaba, o 1 de Jcq.¿"^,"t.o de 2021.

fOfl$ -Joåo tosñlo ô Cosb tlsb

BANCO BRADESCO S.A. poR
Jorge Luis Carduozo - Gerente Poder Público
RG: 56.472.134

rò

¡

SOROCABA
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ANEXO IV

oecmnaçÃo

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Eliete Maria Martins de Souza CPF: 294.021.648-71

Cargo: Analista Suporte Comercial Pleno

Empresa: Banco Bradesco S.A.

Telefone: (11) 3684-3175 e-mail: e_liete.s-ouza@brades.ço.g-g.m*br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica
do Município, e no artigo 10 da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012,
regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado
pelo Decreto Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as
hipóteses impeditivas de contratação, e que:

( ) näo incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou näo na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos,
certidões e informaçÕes complementares que entendo necessários à verificação das
hipóteses de inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especialaquelas previstas na Lei Federal no
7 .115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informações aqui prestadas säo verdadeiras.

Sorocaba o1 de ð¿a e',nb<o de 2021

BANCO
Eliete Maria Martins
RG: 221.204.854

e Souza - Analista Su rte Comercial Pleno

.ô

t..)

EOROCABA

Redigido por Janaína Soler Cavalcanti - Aux. Adm
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ANEXO V

TERMo oe clÊHctA E DE r.¡ortnceçÃo

GONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Banco Bradesco S.A.

GoNTRATO No (DE ORTGEM): tlì lSlClZOZt

OBJETO: Contrataçäo de instituiçäo financeira para prestaçäo de serviços de
arrecadaçäo referente aos documentos emitidos pela Autarquia e a recepçäo
dos arquivos de retorno dessas arrecadaçöes para as devidas baixas dos
recebi mentos efetuados pelos consu m idores/usuá rios.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratr¡al, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunalde Contas do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de entåo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo
cadastradas no módlrlo eletrônico do "Cadastro' Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes no0112020,
conforme "Declaraçäo(oes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
óatualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

CO L:..ì /

TOROCABA

Redigido por Janaína Soler Cavalcanti - Aux. e¿n, a
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Nome: Ronald
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.138- 4

RESPONSÁVE QUE ASSINARAM O AJUSTE:
NTE:Pelo CONTRA

/

Nome: Ronald
Cargo: D
CPF:

Pela

$6ile - ôCo€hlleb

Nome: J is Carduoffi
Ca rente Poder Público
CPF: 481.633.769

ORDENADOR DE D PESA DA CONTRATANTE:

Nome: Ronald Pe
Cargo: Diretor Ge

a Silva

CPF: 156.609.138-14

lon
inanceira

Nome: Eliete M de Souza
Cargo: Analista Su Com. Pleno
CPF: 294.021.648-71

Seruiço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

Sorocaba, ol de Jetg- ^t.o de2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNCÃOrcNTIDADE:
Nome: Ronald Pereira da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF: 156.609.138-14

RESPONSÁVE¡S GERTAME OU RATTF|CAÇÃO DA
DISPENSAII BILI

\l

da Silva

P

5

.609.1
Geral

TRATADA

Redigido por Janaína Soler Cavalcanti - Aux. e¿m. L
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ANEXO VI

coNTRATos ou ATos ¿uRíolcos aruÁlocos
DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DtSpOStçÃO OO TRTBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: Banco Bradesco S.A.

CNPJ No: 60.746 .g48lOOO1 -12

CoNTRATO N" (DE ORTGEM): no Q ì ßLCj2O21.

DATA DA ASSINATURA: O4 I IA .2021

uGÊNclA : 12 (doze) meses.

OBJETO: Contrataçäo de instituição financeira para prestação de serviços de
arrecadação referente aos documentos emitidos pela Autarquia e a
recepção dos arquivos de retorno dessas arrecadaçöes para as devidas
baixas dos recebimentos efetuados pelos consumidores/usuários,

VALOR R$ 422.600,11 (quatrocentos e vinte e dois mil, seiscentos reais e onze
centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo
do Tribunalde Contas do Estado de Säo Paulo, e seräo remetidos quando requisitados,

Sorocaba, o'l e À e.<¿-tlt tc de 2021

(.

Ronald Pe Silva
Diretor Geral
ronald@saaesoroca ba.sp.qov. br
rropereira0T@q ma i Lcom

b

Ð
t--u

TOROCABA
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SERVIOO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

MUNICíPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO

Avenida Pereira da silva, 1.285 - Sta. Rosália - sorocaba - sP - cEP: 18095-340

FoNE:(15)3224-5810.FAX:(15)3224.5820-o'N,P'J':71'480.560/0001-39_l.E'669'573.983.111

*
34'.', '\

!lh
FOLHA ].

FORNECEDOR: L4514 BANCO BRAÐESCO S'A'
c.N.P.,f. :60.746.948/000L-:-2
ENDERECO :CIDADE DE DEUS S/N - VILA IARA

CIDAÐE :OSASCO

BATRRO . UF:

INSC.EST. : FONE: lL-36845L22

PEDIDO DE COMPRA
No. 0 No. 000924 /202L

Data ot/12/2021'
sP CEP: 06029900 Processo IOOOI-9 /ZOZL

FAX: Ll-36845L22

PREçO TOTALPREçO UNITÁRIO
UN EsPEclFlcAçÃoITEM QUANT

422 .600 , LL422 . 600 ,1L00

SERVICOS DE ARRECADACAO REFERENTE AOS DOCUMENTOS

EMITTDOS PEI,A AUTARQUIA E A RECEPCAO DOS ARQUIVOS

DE RETORNO DESSAS ARRECADÀCOES PARÀ DEVIDÀ BAIXA

DoS RECEBIMENTOS EFETUADOS PEI,OS CONSUMIDORES/USU

ARIOS

**BANCO BRADESCO**

422.600,lLDisDensavel a Licitacao, conf' Art' 24, Inciso II, da lei n,8,666/93
rNEk.19/2021

TOTAL

PRAZO DE ENTREGA:

LOCAL DE ENTREGA:
Àv. coM

CONDIçÕES DE PAGAMENTO
OBSERVACÀO

. CAI!4]LO ,ÍUL]O, 255 . JD.IBITI DO PÀCO

CONFORME EDITAI.

ll-I I DE ACORDO

DO CIT

OS EIPRODUTOS sERVrçOSOU DEVERÁO AREST coM PEDIDO,ESTE NÃo ASATENDAM FrcAÇ0EsESPECIDEVoLUçÃo CASOPASSIVO DESEN DODE ACORDORIGOROSAMENTE

o DESTENÚMERO CONST NOAR CORPO NOTADA
PELA DEENTREGASE RESPONSABILIZAADMINISTRAçÄO NÄoFISCAL,

OBRIGATORIAMENTE oevenAPEDIDO,EXIGIDAS.


